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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, apresentado por ZURICH SANTANDER 

BRASIL SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A e OUTRO, com fulcro no art. 105, inciso 

III, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de origem.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, de acordo com os Enunciados Administrativos do STJ n.os 02 e 

03, os requisitos de admissibilidade a serem observados são os previstos no Código de 

Processo Civil de 1973, se a decisão impugnada tiver sido publicada até 17 de março de 

2016, inclusive; ou, se publicada a partir de 18 de março de 2016, os preconizados no 

Código de Processo Civil de 2015.

Mediante análise do recurso de ZURICH SANTANDER BRASIL 

SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A e OUTRO, a parte Recorrente foi intimada do 

acórdão recorrido em 25/02/2019, sendo o recurso especial interposto somente em 

20/03/2019.

O recurso é, pois, manifestamente intempestivo, porquanto interposto fora do 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos do art. 994, VI, c.c. os arts. 1.003, § 5.º, 

1.029, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

A propósito, nos termos do § 6º do art. 1.003 do mesmo código, "o 

recorrente comprovará a ocorrência de feriado local no ato de interposição do recurso", o 

que impossibilita a regularização posterior.
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Superior Tribunal de Justiça

Ressalte-se que o documento de fls. 333/336 não está apto para comprovar a 

tempestividade. 

Nesse sentido:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TEMPESTIVIDADE. COMPROVAÇÃO POSTERIOR DE FERIADO 
LOCAL OU SUSPENSÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS. 
COMPROVAÇÃO EFETIVA.

1. A Corte Especial do STJ pacificou o entendimento de que a 
existência de feriado local, paralisação ou interrupção do expediente 
forense há de ser demonstrada por documento oficial ou certidão, expedida 
pelo Tribunal de origem, que afirme o período no qual ocorreu um desses 
fatos (STJ, EREsp 884.009/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Rel. p/ acórdão 
Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, DJe 11/4/2014).

2. Na forma da jurisprudência, "a comprovação da tempestividade do 
recurso, em decorrência de feriado local ou suspensão de expediente 
forense no Tribunal de origem que implique prorrogação do termo final 
pode ocorrer posteriormente, em sede de Agravo Regimental" (STJ, AgRg 
no AREsp 137.141/SE, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Corte 
Especial, DJe 15/10/2012).

3. Para efeito de tempestividade, a prova do feriado local ou recesso 
forense deve ser feita pela parte interessada por meio de documento 
idôneo, não servindo cópia do calendário do judiciário extraído da 
internet.4. Agravo interno provido. (AgInt no AREsp 1250938/SP, Rel. 
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2018, 
DJe 15/10/2018

Caso exista nos autos prévia fixação de honorários advocatícios pelas 

instâncias de origem, determino sua majoração em desfavor da parte recorrente, no 

importe de 15% sobre o valor já arbitrado, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 

Processo Civil, observados, se aplicáveis, os limites percentuais previstos nos §§ 2º e 3º 

do referido dispositivo legal, bem como eventual concessão da gratuidade da justiça.

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, não conheço do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de dezembro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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